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• A FALÁCIA DO DÉFICIT DA PREVIDÊNCIA



• FENAFISP - Federação Nacional dos

Auditores Fiscais da Previdência Social;



• ANFIP – Associação Nacional dos

Auditores Fiscais da Receita Federal;
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CONCLUSÃO:
A CONSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO DESCUMPRIDA!



RPP

ART. 40

SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E 

MUNICIPAL

RGPS

ART. 201

REGIME GERAL 

EMPREGADO
CLT

• REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

• CONSTITUCIONAIS



MILITAR

NÃO É SERVIDOR 

PÚBLICO 

NÃO SE APLICAM 

OS ART. 40

ART. 201

NÃO TEM REGIME 
PREVIDENCIÁRIO



MILITAR: DA UNIÃO E 

ESTADUAL/DF

REGIME 

CONSTITUCIONAL DE 

INATIVIDADE

RESERVA - REFORMA

ART. 142,§ 3º, X



 Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros

Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e

disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de

1998)

 § 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do

art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a

lei estadual específica dispor sobre as matérias

do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos

oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98)

 § 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e

dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do

respectivo ente estatal. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 41, 19.12.2003)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1


ART. 142.......

§3º..................

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças

Armadas, os limites de idade, a estabilidade e

outras condições de transferência do

militar para a inatividade, os direitos, os

deveres, a remuneração, as prerrogativas e

outras situações especiais dos militares,

consideradas as peculiaridades de suas

atividades, inclusive aquelas cumpridas por

força de compromissos internacionais e de

guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 18, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art4


• PM        E       BM

SEGURANÇA 

PÚBLICA

DEFESA 

NACIONAL

• INSTITUIÇÕES MILITARES NACIONAIS



• PM        E       BM

SEGURANÇA 

PÚBLICA

DEFESA 

NACIONAL

• FORÇAS ARMADAS

SEGURANÇA 

PÚBLICA

DEFESA 

NACIONAL

• INSTITUIÇÕES DE ESTADO E DE CRISE



• SITUAÇÕES ESPECIAIS DOS MILITARES



 1. DOS 34 (TRINTA E QUATRO) DIREITOS SOCIAIS TÊM

SOMENTE 6 (SEIS);

 2. VEDAÇÃO DO DIREITO DE GREVE;

 3. VEDAÇÃO A SINDICALIZAÇÃO;

 5. PROBIÇÃO DE SER CANDIDATO SE TIVER MENOS DE

DEZ ANOS DE SERVIÇO PÚBLICO;

 6. SE ELEITO PARA MANDATO ELETIVO É INATIVADO

COM REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL, NO ATO DA

DIPLOMAÇÃO, E NUNCA MAIS PODERÁ RETORNAR AO

CARGO E CONTINUAR A SUA CARREIRA;



 7. NÃO TEM DIREITO A HORA EXTRA;

 8. NÃO TEM JORNADA DE TRABALHO DEFINIDA COM A

RESPECTIVA CARGA HORÁRIA DIÁRIA E SEMANAL;

 9. NÃO TEM ADICIONAL NOTURNO;

 10. NÃO TEM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE;

 11. NÃO TEM FUNDO DE GARANTIA;

 12. NÃO TEM SEGURO DESEMPREGO;



 13. A PRAÇA PODE RECEBER MENOS DO QUE O SALÁRIO MÍNIMO

(SUMULA VINCULANTE Nº 6- STF);

 14. NÃO TEM PISO SALÁRIAL NACIONAL;

 15. NÃO TEM A GARANTIA DA IRREDUTIBILIDADE DO SALÁRIO;

 16. NÃO TEM PARTICIPAÇÃO NO LUCRO;

 17. NÃO TEM A REDUÇÃO DOS RISCOS INERENTES AO TRABALHO,

POR MEIO DE NORMAS DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA;

 18. NÃO TEM ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO PARA AS ATIVIDADES

PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS, NA FORMA DA LEI;



 19. NÃO TEM RECONHECIMENTO DAS CONVENÇÕES E ACORDOS

COLETIVOS DE TRABALHO;

 20. NÃO TEM SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO, A CARGO

DO EMPREGADOR, SEM EXCLUIR A INDENIZAÇÃO A QUE ESTE ESTÁ

OBRIGADO, QUANDO INCORRER EM DOLO OU CULPA;

 21. ESTÁ SUJEITO A REGULAMENTO DISCIPLINAR SEVERO;

 22. ESTÁ SUJEITO AO CÓDIGO PENAL COMUM E AO CÓDIGO PENAL

MILITAR;

 23. ESTÁ SUJEITO À JUSTIÇA COMUM E A JUSTIÇA MILITAR;

 24. NÃO PODE ACUMULAR CARGO PÚBLICO;



 25. NÃO PODE FICAR MAIS DO QUE DOIS ANOS EM CARGO CIVIL

COMISSIONADO;

 26. SE CONDENADO NA JUSTIÇA CRIMINAL A PENA SUPERIOR A

DOIS ANOS ESTÁ SUJEITO A PROCESSO DEMISSÓRIO;

 27. MESMO INATIVO ESTÁ SUJEITO AOS REGULAMENTOS

DISCIPLINARES MILITARES E AO CÓDIGO PENAL MILITAR, INCLUSIVE

A PERDA DA GRADUAÇÃO E DO POSTO/ PATENTE;

 28. NÃO SE APLICA O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA OU DA

BAGATELA QUANDO PRATICA CRIMES NA FUNÇÃO (Ministro

Lewandowski (HC 100.625) fazendo remissão ao HC 91.759-3-MG,
STF, rel. Min. Menezes Direito).



29. NÃO APOSENTA,

CONTINUA INTEGRANTE DA

INSTITUIÇÃO SUJEITO A

CONVOCAÇÃO E AOS

REGULAMENTOS E CÓDIGO

PENAL MILITAR.



• OBRIGADO


